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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 

I – INFORMAÇÕES GERAIS 

 

O Estudo Técnico Preliminar foi realizado de acordo com os elementos previstos no §1º do art. 

18 da Lei nº 14133, de 1º de abril de 2021. 

 

Objetivo: Analisar a viabilidade da contratação intencionada, por meio de estudo técnico 

preliminar, bem como levantar os elementos essenciais que servirão para compor o Termo de 

Referência, de forma a melhor atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Itajaí/SC no 

que tange a este processo, cujo objeto é EVENTUAL E FUTURO FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 

ARTE E DECORAÇÃO PARA AS SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES. 

 

Área requisitante da contratação: Secretaria Municipal de Governo. 

 

1. Equipe de Planejamento 

Nome Cargo/função Matrícula E-mail 

Adriana Da Silva Dos Santos 

Operador de 

Estacionamento 

Rotativo 

915703 adriana.santos@itajai.sc.gov.br  

Nárriman Da Costa Rodrigues 

Ballock 

Agente em Atividades 

Administrativas 
2392101 narriman.ballock@itajai.sc.gov.br 

Luiza Raskopf Couto Estagiária - luiza.raskopf@itajai.sc.gov.br 

 

II – DIAGNÓSTICO SITUAÇÃO ATUAL 

 

2. Descrição do problema a ser resolvido ou da necessidade apresentada (art. 18, § 1º, I, da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021). 

 

Os materiais de arte e decoração são usados em atividades socioeducativas e eventos 

realizados pela Administração Pública.  
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As atividades das oficinas de artesanato integram as ações voltadas à promoção do 

convívio familiar e comunitário, ao fortalecimento dos vínculos afetivos e à ampliação da 

capacidade de autonomia dos participantes. Essas atividades são estratégias fundamentais para 

o desenvolvimento de competências pessoais e coletivas. A execução dessas oficinas requer o 

uso contínuo de insumos específicos como tintas, pincéis, tecidos, linhas, agulhas, colas, papéis, 

EVA, tesouras, fitas, entre outros, que possibilitam a realização de atividades artísticas e manuais 

com diferentes faixas etárias. Tais materiais são essenciais para o alcance dos objetivos 

pedagógicos e terapêuticos das ações, contribuindo para o desenvolvimento cognitivo, motor e 

emocional dos participantes, a socialização e o fortalecimento dos vínculos familiares e 

comunitários. A ausência ou insuficiência desses materiais comprometeria diretamente 

execução das oficinas, afetando o planejamento, a qualidade do atendimento e o cumprimento 

das metas estabelecidas nos planos de trabalho das unidades.  

Os materiais de decoração visam dar suporte às demandas de eventos e solenidades 

realizados pela Administração. Durante todo o ano, a Prefeitura (assim como suas Secretarias, 

Fundos e Fundações) realiza atividades, eventos e solenidades que necessitam da utilização de 

diversos materiais para ambientação dos espaços. O uso desses materiais propicia uma 

identidade visual e comodidade para as autoridades, servidores e público em geral que 

prestigiam as atividades desenvolvidas nesses eventos. 

Justifica-se a abertura de registro de preços para aquisição em razão da necessidade de 

atendimento à demanda da Prefeitura Municipal de Itajaí e suas Secretarias, Fundos e 

Fundações. 

 

3. Demonstração da previsão da contratação com o Plano Anual de Contratações (art. 18, § 1º, 

II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

 

Está previsto no PAC que esta contratação irá substituir a Ata 151/2024 (PE 153/2024). 
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4.  Descrição dos requisitos da potencial contratação (art. 18, § 1º, III, da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021 

A empresa deverá: 

 Ser do ramo do objeto da licitação, ou seja, ser empresa especializada; 

 Apresentar os documentos solicitados no edital para a devida habilitação, nos 

termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 Seguir as legislações (nacionais, estadual (SC) e municipal (Itajaí)) vigentes 

relacionadas aos objetos licitados; 

 Possuir material, equipamentos, ferramentas e mão de obra capacitada e 

qualificada, em quantidade necessária, para o desempenho eficiente das diversas 

tarefas;  

o Arcar com os custos de mobilização e transporte, se necessário; 

o Responsabilizar-se pelas despesas de embalagem, seguros, transporte, 

tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e outros, se existentes, 

decorrentes do fornecimento; 

o Responsabilizar-se pela entrega do produto, devendo este procedimento 

ser executado para a área interna do local indicado pela Contratante; 

 Estar em dia com as obrigações trabalhistas e previdenciárias;  

 Cuidar da preservação do meio ambiente de forma a atender os critérios e práticas 

de sustentabilidade na execução dos serviços;  

 Responsabilizar-se pela qualidade dos materiais/serviços fornecidos, assim como, 

efetuar a substituição daqueles que, porventura, apresentem algum tipo de 

irregularidade;  

 Entregar todos os materiais e serviços adquiridos, de acordo com as especificações 

técnicas, nas quantidades e prazo estipulados pela Prefeitura de Itajaí (e suas 

Secretarias, Fundos e Fundações); 

 Comprovar a experiência por meio de Atestados e Certificados Técnicos;  

 Não será admitida a participação, neste certame licitatório, de pessoas físicas ou 

jurídicas que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente 

suspenso, ou seja, que tenham sido impedidas de licitar e contratar com a 

Administração Pública Estadual, direta e indireta;   
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Quanto aos materiais e serviços: 

 O serviço contratado abrange fornecimento de materiais de arte e decoração; 

 Os materiais fornecidos deverão ser de primeira qualidade, originais e/ou 

compatíveis com as recomendações do fabricante, com qualidade igual ou 

superior, reservando-se à Administração Pública o direito de recusar qualquer 

material ou produto que apresentarem qualquer tipo de irregularidade/defeito; 

 Os serviços a serem contratados devem possuir critérios e práticas de 

sustentabilidade em relação aos materiais e produtos a serem empregados, bem 

como a previsão da adequada execução a fim de atender as demandas sem infringir 

a legislação ambiental aplicável; 

 Nos serviços deverão estar inclusos todos os custos com fornecimento de mão de 

obra, todos os insumos, materiais, equipamentos e ferramentas necessários à 

perfeita execução do serviço; 

 As solicitações dos serviços decorrentes do Registro de Preços serão feitas de 

acordo com a necessidade e conveniência da Prefeitura de Itajaí, assim como suas 

Secretarias, Fundos e Fundações, mediante a emissão da Nota de Empenho. 

 

Tratamento favorecido ME/EPP (Lei Municipal nº 7.785/2025, arts. 1º, 2º e 9º): 

 Verifica-se que não é possível aplicar o tratamento diferenciado e exclusivo para 

ME/EPP, bem como não é viável instituir cotas exclusivas, pelos seguintes motivos: 

o Os objetos licitados apresentam alta diversidade, fornecidos por empresas 

de médio ou grande porte, não enquadradas como ME/EPP. 

o Por se tratar de registro de preços, onde a demanda é eventual e variável, 

é essencial assegurar ampla competitividade para garantir disponibilidade 

contínua. A restrição a ME/EPP poderia resultar em desabastecimento ou 

atrasos, comprometendo o funcionamento das atividades da 

Administração. 
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5. Estimativas das quantidades para contratação, acompanhadas de memórias de cálculo e dos 

documentos que lhe dão suporte (considerar interdependências com outras contratações, de 

modo a possibilitar economia de escala) (art. 18, § 1º, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

Item Material/Serviço 
Unid. 

medida 

Qtd 

licitada 

1 17366 - Pincel nº 0, para filete Un 2.805 

2 78651 - PINCEL nº 6 Un 2.875 

3 24699 - PINCEL CHATO Nº 08 Un 2.855 

4 

17362 - Pincel nº 10  chanfrado striper Pincel no formato chanfrado 

striper p/ tecido, tela , cerâmica, e acrílica , em pelo sintético, cabo 

longo em madeira e com virola em alumínio. 

Un 2.865 

5 

17363 - Pincel nº 12 formato chanfrado striper p/ tecido, tela, 

cerâmica, e acrílica , em pelo sintético dourado  cabo longo em 

madeira pintado na cor branca e com virola em alumínio. 

Un 2.795 

6 

17364 - Pincel nº 14 formato chanfrado striper p/ tecido, tela, 

cerâmica, e acrílica, em pelo sintético dourado  cabo longo em madeira 

pintado na cor branca e com virola em alumínio. 

Un 2.818 

7 33865 - PINCEL REDONDO P/ ARTESANATO - Nº 0 à Nº 10 Un 2.845 

8 
99936 - AGULHA DE CROCHÊ - 2,0MM à 6MM Agulha de crochê de 

metal com cabo emborrachado. Tamanhos de 2,0mm à 6mm 
Un 1.444 

9 83724 - Tesoura para tecido, tesoura em lamina titanium 21 cm Un 796,5 

10 83730 - Caneta tecido - ponta 3 a 5 mm -cores diversas Un 1.019 

11 24703 - TINTA ÓLEO CORES VARIADAS - BISNAGA 20 ML VÁRIAS CORES Un 1.280 

12 99941 - TINTA PARA TECIDO - 250ML CORES DIVERSAS Un 1.910 

13 83610 - Tinta Acrílica - brilhante - 100ml -  cores diversas Un 1.035 

14 
83609 - Tinta Acrílica - cintilante - 100ml - diluente em água - cores 

diversas 
Un 1.035 

15 
95651 - Tinta PVA fosca para artesanato;  500 ml - varias cores   Tinta 

PVA fosca para artesanato;  500 ml - varias cores 
Un 915 

16 

99944 - TINTA SPRAY METALICA 350ML/235G DE ALTA QUALIDADE, 

INDICADA PARA USO EM OBJETOS ARTESANAIS, DECORAÇÕES, GESSO, 

CERÂMICA, MADEIRA, FERRO, METAIS, PAPÉIS. OBTENDO 

ACABAMENTO METALIZADO, COM ALTO RENDIMENTO E EXCELENTE 

SECAGEM. CORES DIVERSAS. 

Un 670 

17 83685 - Tinta Para tecido - fluorescente - 37ml -  cores diversas Un 655 

18 83680 - Tinta Para tecido - metálica - 37 ml - cores diversas Un 611 
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19 
7265 - TINTA VERNIZ PARA MADEIRA - INCOLOR A BASE POLIURETANO, 

BRILHANTE, EM GALÃO DE 3,6 LITROS. 
Un 251 

20 83711 - Tinta Efeito relevo 3d - glitter - 35ml - cores diversas Un 1.054,5 

21 11576 - SOLVENTE PARA TINTA VINÍLICA BRILHANTE - 1 LITRO Lata 170 

22 83896 - Termolina leitosa 250ml Un 195 

23 83884 - Base acrílica para artesanato - branca - 250 ml Un 657 

24 56535 - VERNIZ 900 ML Un 435 

25 40892 - VERNIZ GERAL - 500ML FR 520 

26 83888 - Betume - 100 ml Un 507,5 

27 
83805 - Fitas de Cetim - nº 1 - 7mmx10m - estampada - motivos 

diversos 
Un 1.237,5 

28 83807 - Fitas de Cetim - nº 3 - 15mmx10m - cores diversas Un 908 

29 83818 - Fitas de Gorgurão - pet - 38mmx10mt - sortidas Un 749 

30 83816 - Fitas de Gorgurão - nº 5 - 22mmx10m -  cores diversas Un 943 

31 83819 - Fita Falsa passa fitas - dupla face - 17mmx10mt - cores diversas Un 929 

32 83820 - Fita Metalizada - 5mmx50m - cores diversas Un 814 

33 83824 - Fita de Juta - fechada - 30mmx9,5m - cores diversas Un 819 

34 83829 - Fita Decorativa - 3,8cmx9m temas sortidos Un 886 

35 83857 - Fita de Passamanaria - 13mmx10m - motivos e cores diversas Un 819 

36 83873 - Fita Passa fita - 2cmx13,7m - cores diversas Un 769 

37 83844 - Cordão Metalizado - 1mmx50m - prata ou dourado Un 816,5 

38 83847 - Cordão São Francisco - 6mmx10m - cores diversas Un 873,5 

39 
99967 - FIO NAUTICO 2,5MM - CORES DIVERSAS com, pelo menos, 470 

g 
Un 897 

40 99969 - FIO NAUTICO 3MM - CORES DIVERSAS com, pelo menos, 470 g Un 795 

41 99970 - FIO NAUTICO 5MM - CORES DIVERSAS com, pelo menos, 470 g Un 745 

42 
99931 - BARBANTE PARA CROCHE - Nº 4 CORES DIVERSAS, INCLUINDO 

O CRU - pelo menos 500g 
Un 983 

43 
99985 - BARBANTE PARA CROCHE - Nº 6 CORES DIVERSAS, INCLUINDO 

O CRU - pelo menos 500g 
Un 1.533,94 

44 
99987 - BARBANTE PARA CROCHE - Nº 8 CORES DIVERSAS, INCLUINDO 

O CRU - pelo menos 500g 
Un 1.085 

45 83785 - Linha bordado com 6 fios  - 8 mt - cores diversas Un 853 
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46 
68455 - Linha 100% algodão cores diversas, tubo com 100 metros, 

costura à mão ou à máquina. 
Un 863 

47 
33569 - LINHA P/ COSTURA FIO 120 CORES DIVERSAS - CARRETEL COM  

2000 JARDAS 
Un 803 

48 
83790 - Lã 100% acrílica – Anti-Pilling - espessura fina - 100 gr - cores 

diversas 
Un 850 

49 83792 - Lã 100% acrílica - espessura grossa - 100gr - cores diversas Un 950 

50 83788 - Lã 100% acrílica - espessura média -  100gr - cores diversas Un 950 

51 
100020 - FIO PARA CROCHE - FINO TEX até 300. Ideal para confecção 

de amigurumi e vestuário. Cores diversas. 
Un 580 

52 
100021 - FIO PARA CROCHE - MEDIO TEX entre 300 e 500. Ideal para 

confecção de amigurumi e vestuário. Cores diversas. 
Un 480 

53 
100022 - FIO PARA CROCHE - GROSSO TEX acima de 500. Ideal para 

confecção de amigurumi e vestuário. Cores diversas. 
Un 430 

54 83890 - Cola instantânea - 20gr Un 1.247,5 

55 56807 - Cola líquida 250g Un 1.112,5 

56 83894 - Goma laca - 100 ml Un 304 

57 83721 - Pistola para cola quente - bico fino voltagem 220 ou bivolt Un 728,5 

58 52103 - PISTOLA COLA QUENTE GROSSA voltagem 220 ou bivolt Un 635 

59 83722 - Cola quente em bastão - transparente - 500gr - bico fino PCT 925 

60 14777 - COLA QUENTE (GROSSA EMBALAGEM 1 QUILO) PCT 845 

61 83732 - Folha Eva - 60cmx40cmx2mm - cores diversas Un 1.806 

62 75047 - Balão de Latex nr 7 - cor lisa - pacote com 50 und Un 536 

63 

95652 - Balão tamanho N º 9, liso coloridos pct com 50 unidades com 

cerificado  Balão tamanho N º 9, liso coloridos pct com 50 unidades 

com cerificado 

PCT 970 

64 83718 -  Lixa para madeira Em folhas nº 180 Un 650 

65 83719 - Lixa para madeira Em folhas nº 220 Un 900 

66 
95653 - Meia perola  ABS 6mm adesiva cartela  pérolas auto colante 

com 320 peças. Ideal para artesanato, patchwork, scrapbook 
CARTELA 650 

67 
83899 - Meia perola 8mm – adesiva   cartela com 220 unidades  

tamanho da cartela: 25cm x 11cm  tamanho da pérola: 8mm 
CARTELA 460 

68 
100017 - BOTÃO PARA COSTURA - 4 FUROS - 13 MM MATERIAL 

PLASTICO, CORES E FORMATOS DIVERSOS - PACOTE 100 unidades 
PC. 537,5 

69 
100018 - BOTÃO PARA COSTURA - 4 FUROS - 16 MM MATERIAL 

PLASTICO, CORES E FORMATOS DIVERSOS - PACOTE 100 unidades 
PC. 450 
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70 
100019 - BOTÃO PARA COSTURA - 4 FUROS - 23 MM MATERIAL 

PLASTICO, CORES E FORMATOS DIVERSOS - PACOTE 100 unidades 
PC. 500 

71 

100013 - MIÇANGA 6/0 - PACOTE 500g MATERIAL PLASTICO, 

FORMATOS VARIADOS (redondas, ovais, hexagonais, canutilhos, etc.), 

CORES DIVERSAS 

PC. 490 

72 

100014 - MIÇANGA 8/0 - PACOTE 500g MATERIAL PLASTICO, 

FORMATOS VARIADOS (redondas, ovais, hexagonais, canutilhos, etc.), 

CORES DIVERSAS 

PC. 470 

73 

100015 - MIÇANGA 11/0 - PACOTE 500g MATERIAL PLASTICO, 

FORMATOS VARIADOS (redondas, ovais, hexagonais, canutilhos, etc.), 

CORES DIVERSAS 

PC. 450 

74 

100016 - MIÇANGA 4/0 - PACOTE 500g MATERIAL PLASTICO, 

FORMATOS VARIADOS (redondas, ovais, hexagonais, canutilhos, etc.), 

CORES DIVERSAS 

PC. 430 

75 
95655 - Pérola ABS nº 6 - pacote 500gr - cores diversas  Pérola ABS nº 6 

- pacote 500gr - cores diversas 
PCT 470 

76 
95656 - Pérola ABS nº 8 - pacote 500gr - cores diversas  Pérola ABS nº 8 

- pacote 500gr - cores diversas 
PCT 450 

77 
100008 - OLHO MÓVEL 5MM - PACOTE 100 unidades DE PLASTICO, 

REDONDO, CORES DIVERSAS 
PCT 407,5 

78 
100009 - OLHO MÓVEL 8MM - PACOTE 100 unidades DE PLASTICO, 

REDONDO, CORES DIVERSAS 
PCT 407,5 

79 
100010 - OLHO MÓVEL 10MM - PACOTE 100 unidades DE PLASTICO, 

REDONDO, CORES DIVERSAS 
PCT 397,5 

80 
100011 - OLHO MÓVEL 12MM - PACOTE 100 unidades DE PLASTICO, 

REDONDO, CORES DIVERSAS 
PCT 387,5 

81 
100012 - OLHO MÓVEL 14MM - PACOTE 100 unidades DE PLASTICO, 

REDONDO, CORES DIVERSAS 
PCT 367,5 

82 83929 - Entretela termocolante 80 cm largura M 440 

83 83976 - Papel manteiga 50x70cm Gramatura 75 gr/m2, Branco FL 6.162 

84 
95659 - Tnt - gramatura 40 – cores diversas Tnt - gramatura 40 – cores 

diversas 
M 151.030 

85 83932 - Feltro liso sintético - 140cmx2mm espessura  - cores diversas M 1.857,5 

86 
83943 - Algodão cru  encorpado - 100% algodão largura de 1,60 mts 

gramatura 360 gr/m² 
M 1.107,5 

87 83940 - Cetim - estampado - motivos diversos largura mínima de 1,40 M 1.052,5 

88 

95658 - Tecido 100% algodão  tricoline gramatura 120 fino - cores 

diversas mínimo de 1,40 larg  Tecido 100% algodão  tricoline gramatura 

120 fino - cores diversas mínimo de 1,40 larg 

M 1.237,5 
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89 

100007 - Toalha de banho - 70cm x 1,40cm Com barrado em etamine 

para bordar e passa-fita falso, de alta absorção, composição de 98% 

algodão e 2% poliéster, gramatura aproximada mínima 400 g/m², anti-

pilling, tamanho aproximado de 70 cm x 1,40 m 

Un 590 

90 

95662 - Toalha de rosto/lavabo/visita Com barrado em etamine para 

bordar e passa-fita falso, de alta absorção, composição de 98% algodão 

e 2% poliéster, gramatura aproximada mínima 400 g/m², anti-pilling, 

tamanho aproximado de 30 cm x 50 cm 

Un 590 

91 

95663 - Pano de copa em tecido 100% de algodão pé de galinha, 

gramatura acima de 150 g/m², com bainha nos 04 lados, dimensões 

aproximadas de 45 cm x 70 cm, COR BRANCO.  Pano de copa em tecido 

100% de algodão pé de galinha, gramatura acima de 150 g/m², com 

bainha nos 04 lados, dimensões aproximadas de 45 cm x 70 cm, COR 

BRANCO. 

Un 7.035 

92 26247 - TELA 30 X 40 Un 4.755 

93 14774 - TELA (40X50) TELA PARA PINTURA CANTOS ARREDONDADOS. Un 2.130 

94 
17397 - Fibra siliconada Super macia. De poliéster tratadas com uma 

camada de silicone. Uso: para enchimento. 
KG 1.981 

95 

25439 - PÚLPITO EM ACRÍLICO CRISTAL (TRANSPARENTE) COM 06 MM 

DE ESPESSURA, MEDINDO 1100 x 800 x 500 mm . A TORRE DEVERÁ 

POSSUIR UMA PRATELEIRA A 750 MM DA BASE E IMPRESSÃO COM 

TECNOLOGIA DIGITAL DO BRASÃO DA PREFEITURA DE ITAJAÍ NA SUA 

PARTE FRONTAL E RODÍZIOS DE SILICONE GEL TRANSPARENTE NA 

BASE, COM SISTEMA DE TRAVAMENTO. A MESA PRINCIPAL/TAMPO 

DEVERÁ TER MEDIDAS DE 500 X 700 MM, RETA, COM 10MM DE 

ESPESSURA, E, ACIMA, UM PORTA-LIVRO, TAMBÉM EM ACRÍLICO 

CRISTAL, NA MEDIDA DE 450 MM DE FRENTE COM 350 MM DE LADO E 

ALTURA DE 150 MM COM QUEDA DE 50 MM. A ALTURA TOTAL DA 

TORRE COM O PORTA-LIVRO E RODÍZIOS DEVERÁ SER DE 115 CM. 

Un 10 

96 

100112 - DISPLAY PRISMA DE MESA - EM ACRILICO - 10 x 30 cm 

Espessura 1,5 mm, identificador de mesa em PS Cristal acrílico similar 

modelo "V" invertido, encaixe em dupla face. 

Un 300 

97 

100139 - TOALHA REDONDA DE 3 M DE DIÂMETRO PARA BUFFET 

(JACQUARD) COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: DIÂMETRO 3 

METROS, MATERIAL TECIDO JACQUARD 100% POLIÉSTER COM 

ACABAMENTO EM BAINHA INDUSTRIAL IDEAL PARA MESA DE 8 A 10 

LUGARES. O TECIDO COSTUMA SER GROSSO, LAVÁVEL EM MÁQUINA, 

DURÁVEL E RESISTENTE, COM BOM CAIMENTO. COR NUDE (A 

COMBINAR). 

Un 15 

98 

100138 - TOALHA REDONDA DE 3 M DE DIÂMETRO PARA BUFFET COM 

AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: DIÂMETRO 3 METROS, MATERIAL 

TECIDO OXFORD 100% POLIÉSTER COM ACABAMENTO EM BAINHA 

INDUSTRIAL IDEAL PARA MESA DE 8 A 10 LUGARES. O TECIDO 

COSTUMA SER GROSSO, LAVÁVEL EM MÁQUINA, DURÁVEL E 

RESISTENTE, COM BOM CAIMENTO. COR NUDE (A COMBINAR). 

Un 15 
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99 
100113 - Cola PVA (Acetado de Polivinil). Ph neutro (acid free) - Frasco 

946ml 
Un 10 

100 

100114 - CMC (carboxi methil celulose de sódio) - Pureza mínima 

99,5%. Especial para aplicação em restauração de pappéis. Utilizado 

para fins de conservação em papéis, tecidos, faceamento. A reduzida 

dimensão 

Un 10 

101 28716 - ESPATULA DE OSSO 15 cm x 2,3cm Pç 10 

102 
100115 - Resina Paraloid B72 - 100% puro - Copolímero de 

etilmetacrilato e metilacrilato - Pote 500gr 
Un 7 

103 77257 - PINCEL 1" (TRINCHA) 25mm cerdas gris Pç 18 

104 100116 - PINCEL 2" (TRINCHA) 50mm cerdas gris Un 18 

105 100117 - PINCEL 3" (TRINCHA) 76mm cerda preta 76mm cerda preta Un 18 

106 100118 - PINCEL 4" (TRINCHA) 101mm cerda preta 101mm cerda preta Un 18 

107 9597 - PINCEL 3/4 TRINCHA 19mm cerda gris Un 18 

108 28133 - PINCEL 1.1/2 TRINCHA 38mm cerda gris Un 18 

109 28135 - PINCEL 2.1/2" TRINCHA 63mm cerda gris Un 18 

110 

100119 - Verniz fixador artístico profissional em spray. Utilizado para 

proteger, fixar e impermeabilizar desenhos de técnicas secas, como 

carvão, grafite, pastel seco e oleoso, lápis crayon entre outras técni 

400ml 

Un 5 

111 

100120 - Verniz artístico fosco - Acabamento fosco, proteção uniforme, 

resistente ao amarelamento, reversível para restauração - Modelo de 

referência: Winsor & Newton ou de qualidade superior Embalagem 

com 500ml 

Un 5 

112 
1557 - BARBANTE CRU PARA CROCHÊ, 100% ALGODÃO, PESANDO NO 

MÍNIMO 760GR CADA, Nº 6. CONE. 
Un 10 

113 100121 - Cadarço de algodão cru sarjado - rolo 15mm x 50m Un 6 

 

Quantidade foi estimada baseando-se no consumo das Secretarias, Fundos e Fundações 

participantes.  

 

III – PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES 

 

6. Levantamento mercadológico (que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa 

técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar) (art. 18, § 1º, V, da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021). 
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O levantamento mercadológico foi conduzido por meio de pesquisa direta com 

fornecedores, análise de atas vigentes e consultas em plataformas públicas de compras, a fim de 

identificar preços praticados, disponibilidade de itens, marcas, condições comerciais e 

viabilidade técnica das soluções existentes no mercado. 

Foram descartados preços evidentemente discrepantes, tanto acima quanto abaixo da 

média para assegurar maior precisão na estimativa final. A exclusão considerou variações 

percentuais entre cotações e comparações com valores históricos, evitando distorções que 

comprometessem a representatividade do mercado. Assim, os valores consolidados são 

condizentes com a realidade de mercado, proporcionando estimativas equilibradas e confiáveis. 

As opções para as aquisições encontradas foram: 

 Adesões às atas de outros Órgãos públicos (Federal, Estadual e Municipal); 

 Terceirização de empresa especializada e qualificada através: 

o Geração de um contrato para que os serviços sejam realizados continuamente; 

o Aquisição dos serviços através de demandas pelo Sistema de Registro de Preços. 

 

6.1. Comparativo das soluções 

 

 Adesões às atas de outros Órgãos públicos (Federal, Estadual e Municipal): 

o Vantagem: Processos já estão em vigor, bastando apenas realizar a adesão. 

o Desvantagem: Necessidade de aderir a inúmeras atas, visto que não existe ata 

completa com todos os itens em apenas um único processo. 

 Terceirização de empresa especializada via Contrato: 

o Vantagem: Fornecimento é realizado continuamente. Possibilidade de aditivação 

do processo de acordo com a necessidade da Administração. Duração do 

contrato. 

o Desvantagem: Utilização de recursos públicos mesmo que não haja consumo de 

materiais pela Administração. 

 Terceirização de empresa especializada via Registro de Preços: 
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o Vantagem: Como a demanda é variável e de difícil previsão, a Administração pode 

realizar aquisições conforme a necessidade real, reduzindo desperdícios e 

garantindo eficiência no uso dos recursos públicos. 

o Desvantagem: Tempo de vigência.  

 

7. Estimativa do valor da contratação (art. 18, § 1º, VI, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

 

O custo estimado, para o período de 12 (doze) meses, é de R$ 1.791.399,14 (um milhão e 

setecentos e noventa e um mil e trezentos e noventa e nove reais e quatorze centavos). 

Os preços referenciais foram obtidos através de consultas em sites oficiais (Banco de 

Preços, PNCP, sites especializados assim como a última ata vigente no município de Itajaí, 

acrescido de ajuste IPCA). 

 

IV – SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

 

8. Descrição da solução escolhida (art. 18, § 1º, VII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

 

A pretendida contratação se trata de serviço comum, ou seja, tem natureza acessória, 

instrumental e complementar à Prefeitura de Itajaí assim como suas Secretarias, Fundos e 

Fundações. 

A solução escolhida será a terceirização de empresa especializada.  

A adoção do Registro de Preços, menor preço por item, demonstra-se economicamente 

mais vantajosa uma vez que a demanda é variável e de difícil previsão. A Administração pode 

realizar aquisições conforme a necessidade real, aproveitando valores previamente pactuados e 

competitivos, reduzindo desperdícios e garantindo eficiência no uso dos recursos públicos. 

Assim, a solução escolhida assegura economicidade, flexibilidade, continuidade 

operacional e otimização do orçamento, atendendo aos princípios da eficiência e vantajosidade 

previstos na Lei 14.133/2021. 
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Quanto à entrega, prazo e garantia: 

 A entrega das aquisições deverá ser realizada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a 

contar do recebimento da Autorização de Fornecimento por parte da Contratante;  

o A Autorização de Fornecimento deverá conter a quantidade pretendida e o 

local para a entrega e realização do serviço;  

o A Autorização de Fornecimento deverá estar acompanhada da nota de 

empenho ou instrumento equivalente, contendo o número de referência 

da Ata;  

o O prazo pode ser prorrogado mediante justificativa, nos casos em que 

ocorrer a falta de peças de reposição ou outros fatores que prejudiquem a 

conclusão do serviço no tempo inicialmente previsto;  

 Os fornecimentos deverão ser executados em dias úteis, horário comercial.  

o Excepcionalmente, a Contratante poderá autorizar a execução dos serviços 

em dias não úteis;  

 Os fornecimentos serão executados pela empresa vencedora, não se admitindo 

recusa da parte desta em decorrência de sobrecarga na sua capacidade;  

 Os itens entregues devem estar em perfeito estado e em embalagem original, sem 

indícios de violação, a fim de garantir sua integridade. Devem estar de acordo com 

as especificações descritas, acompanhado de manual do usuário;  

 Todos os materiais deverão atender rigorosamente às especificações do objeto;  

o A entrega destes fora das especificações indicadas implicará a recusa por 

parte da Administração Pública, que os colocará à disposição da empresa 

fornecedora para substituição;  

o Em caso de substituição do material, este deverá ser realizado no prazo 

máximo de 07 (sete) dias corridos, após a notificação pela Contratante.  

 Deverá ser garantida a qualidade e segurança dos aparelhos, materiais e serviços 

contra defeitos de fabricação pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, sendo 90 

(noventa) dias de garantia legal conforme art. 26 do Código de Proteção e Defesa 

do Consumidor;  
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 A substituição dos objetos que apresentarem defeitos ou divergência das 

especificações contidas no Edital deverá ser em até 07 (sete) dias, a contar da 

notificação formal da Contratante;  

 A garantia passa a ser vigente a partir do recebimento definitivo dos materiais;  

 Durante o período de garantia, caso ocorra a necessidade de substituição de 

materiais decorrentes de vícios de fabricação, desde que o Contratante não tenha 

dado causa ao defeito, os custos da substituição serão de responsabilidade da 

Contratada, sem qualquer tipo de ônus para a Administração Pública.  

Não se vislumbra nenhuma dificuldade de atendimento desta demanda pelo mercado 

local, pois os serviços pretendidos são serviços operacionalmente simples cujo atendimento 

pode ser realizado por qualquer empresa de prestação de serviço que tenham a habilitação 

técnica necessária para atuar neste ramo e que detenha experiência no objeto. 

 

9. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação (art. 18, § 1º, VIII, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021) 

 

Nos termos do art. 47, inciso II, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão 

ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na 

aplicação deste princípio devem ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a 

Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do 

objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de 

mercado.  

Em vista disto, a presente contratação não foi agrupada em lotes, tendo em vista que o 

eventual agrupamento poderá gerar perda de economia e diminuição da competição.  

 

10. Contratações correlatas e/ou interdependentes (art. 18, § 1º, XI, da Lei Federal nº 14.133, de 

2021) 

 

Não há contratação correlata.  
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11. Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis (art. 18, § 1º, IX, da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

 

Com este processo licitatório, pretende-se assegurar a seleção da proposta apta a gerar a 

contratação mais vantajosa para o Município de Itajaí. Assegurando o tratamento isonômico 

entre os licitantes, bem como a justa competição, evitando contratação com sobrepreço ou com 

preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato.  

Espera-se obter, para o município, os benefícios diretos e indiretos em termos de 

economicidade, eficácia, eficiência de melhor aproveitamento dos recursos materiais e 

financeiros disponíveis, inclusive com respeito à impactos ambientais.  

A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada que os 

materiais sejam entregues nas quantidades e qualidades almejadas, o cumprimento das boas 

práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos 

recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 

 

12. Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato (art. 

18, § 1º, X, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

 

Não serão necessárias providências para à adequação do ambiente, a capacitação de 

servidores para a fiscalização e gestão contratual ou ainda adequações dos ambientes deste 

Órgão, tendo em vista que se trata de prestação de serviços e aquisições de materiais comuns e 

não tem maiores complexidades, bastando que a empresa CONTRATADA cumpra com as 

obrigações após a emissão da Nota de Empenho.  

 

13. Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras (art. 18, § 1º, XII, da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021) 

 

Com a finalidade de mitigar os possíveis impactos ambientais e buscando sanar os riscos 

ambientais existentes, sempre que possível e no que couber, deve ser observado, quando da 
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contratação dos serviços, o atendimento às normas técnicas, elaboradas pela Assessoria 

Brasileira de Normas Técnicas. Ainda, deverão ser observados, quando couber, os critérios 

contidos no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis/AGU e os critérios de sustentabilidade 

ambiental. 

 

14. Responsáveis pela Elaboração do ETP 

 

Nome Cargo/função Matrícula Assinatura 

Adriana da Silva dos Santos 

Operador de 

Estacionamento 

Rotativo 

915703  

Nárriman da Costa Rodrigues Ballock 

Agente em 

Atividades 

Administrativas 

2392101  

Luiza Raskopf Couto Estagiária -  

 

15. Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 

necessidade a que se destina (art. 18, § 1º, XIII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

 

Considerando o Estudo Técnico Preliminar elaborado, aprovo e atesto a sua 

conformidade às disposições contidas na Lei 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 12.840 de 

25 de janeiro de 2024. 

 

 

 

Itajaí/SC, 05 de janeiro de 2026. 

 

 

SERGIO MURILO PEREIRA  

Secretário de Governo 
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